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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6367/2022. 
De 30 de março de 2022. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 19.269/2022. 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV 
da Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Renata Cabral de Araújo 
Ferreira, inscrita no CPF/MF sob n. 066.077.419-40, portadora da cédula de 
identidade RG sob n. 9.952.537-1, a partir de 22 de março de 2022. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
e Assessorar o atendimento ao público, executando os atendimentos ao 
requerente/contribuinte, prestando esclarecimentos que se fizerem necessários; 
Conhecer, utilizar e alimentar informações pertinentes ao Betha Tributos; 
Acompanhar e supervisionar as ações administrativas afim de conferir maior 
agilidade nos procedimentos de lançamento tributário de ITBI; Encaminhar e 
acompanhar a tramitação de processos relacionados ao ITBI; Executar outras 
tarefas da mesma natureza, associadas ao ambiente organizacional, como análise 
elaboração e emissão de documentos relacionados à Divisão de Arrecadação. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 30 de março de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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